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DEPÁRTA}IEITTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE SAUDE

O&IETIO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA
SAUDE PARA ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA
E EMERGÊNCIA, EQUIPE DE ESTRATÉGIA DE SAUDE DA FAMÍLIA
(E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS DE SAUDE COMPLEMENTARES E
ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS
CARGOS para o exercício de 2O2O I 2021.

COITTRÂTÁI,A: AMANDA DIAS INOUE

CNPJ: 37. 1 1 6.129 I OOOI-7O

VÂLOR ESTIUÁIX) CONTRATO: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais).

VIGEIYCIÂ: 3l I Jan l2o2l .
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Av. Pedro Ámaro dos tuttos, 9Ü) - Fane/Fu ((tu) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

ÂIto Paraiso - PR.,27 de Maio de 2O2O.

À
sEcRBrARrÂ DE ADMMISTRAçÃO
PRFEITURA MUIIICIPAL DE ÂLTO PAR.ÀÍSO - PR

Prezados Senhores:

E sabido que nosso Município tem uma carência quando se trata
de profissionais da rede municipal de saúde, na finalidade de atender os
munícipes é que achamos por melhor elaborar o Edital de Chamamento
Público n" OOll2O2O, paÍa que possamos credenciar empresas do
gênero para prestaçáo de serviços no edital ora alencados.

Peço a esta administração a urgência em estâÍ realizando os
procedimentos administrativos necessários, a fim de garantir aos
usuários dos serviços públicos de saúde os atendimentos ora
necessários.

A principio após a juntada de documentos, é de enfatizar que a
empresa AMANDA DIAS INOUE, cumpriu todos os requisitos do edital
de Chamamento Publico n" OOI l2O2O, mais parra que possa ser
cumprido os ritos da administração publica submetemos essa
documentação ao departamento competente.

Desta forma solicitamos que seja realizado processo de licitaçáo
para aderir ao Chamamento Público n" OOI l2O2O, na contratação de
estimada de R$ 32.OOO,00 (trinta e dois mil reais), no decorrer do
Exercício Financeiro de 2O2O /2O21 .

Solicitamos que esta contratâçáo seja efetuada em caráter de
urgência, dispensando a licitaçáo.

Sem mais para o momento renovâmos nossos votos de estima e
slderâç

sso
Secretarlo ü de Saúde

ili I
n\l
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DA..: SDCRETÁRIÂ DE ÂDUII{ISTRÂçÃO

PARÂ: O SEIOR DE CONTABILIITADE

REF.: SOLICITAçÃO DE SÂLDO

Solicito informar se há saldo de dotação para a abertura do

processo de inexigibilidade tem por objetivo dispensar a realização de

licitação pelo Município, processo exarado no termo de Credenciamento

n" OOll2O2O, PARA ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, EQUIPE DE ESTRATEGIA DE SAUDE DA

FAMÍLIA (E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS DE SAUDE

COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO

DOS REFEzuDOS CARGOS para o exercícío de 2O2O/2O21, conforme o

termo descritivo Anexo V, com valor estimado para contratação de até

R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais).

Alto Paraíso - PR.,27 de Maio de 2O2O.

JOB

(

Secretario Geral
NETO

tração

I

t
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SEI1OR DE COilTáBILIDÁ.DE

REF.: CLASSIFICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, RESERVA DE
SALDO E CONFIRMAÇÃO DE SAIDO.

O&IEIIO: "O presente processo de inexigibilidade tem por objetivo
dispensar a reaTizaçáo de licitação pelo Município, processo exarado no
termo de Credenciamento n" O01/202O, para ATENDIMENTO GERAL,
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, EQUIPE DE
ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMÍLIA (E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS
DE SAUDE COMPLEMENTÂRES E ESPECIALIDADES, PARÂ
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS parâ o exercício de
2O2O l212l, conforme o termo descritivo Anexo V. Com valor estimado
para contrataçáo de até R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais).
CLASSIFICAÇÃ O ORCAMENTÁRIA

ÁIto Paraíso - PR.,27 de Malo de 2O2O.

DESP ELEMENTO DESCRIÇAO FANCIONÁL DEPARTAMENTO

463 339034000000

OUTRAS DESPESAS

PESSOAI DECORRENTES

CONTRÂTOS

08.02.00. 10.301.0014.2.040
FTJNDO MT]NICIPAL

DE SAUDE

464 339034000000

OUTRAS DESPESÂS

PESSOAL DECORRENTES

CONTRATOS

08.02.00.r0.301.0014.2.040
FUNDO MI'MCIPAL

DE SALIDE

4E5 339034000000

OUTRAS DESPESAS

PESSOAL DECORRENTES

CONTRATOS

08.02.00.10.301.0014.2.042
FTJNDO MUNICIPAL

DE SAT]DE

532 339034000000

OUTRAS DESPESAS

PESSOÀL DECORRENTES

CONTRÂTOS

08.02.00. 10.303.0014.2.046
FUNDO MUNICIPAL

DE SAUDE

6915 339039503000
SERVICOS E PROC. EM

SAUDE DE MEDIA E
08.02.00. 10.302.00t4.2.044

R]NDOMUNICIPAL

DE SAT]DE

6916 339039503000
SERVICOS E PROC. EM

SAUDE DE MEDIA E
08.02.00. 10.302.0014.2.044

FUNDO MUNICIPAL

DE SAUDE

69',t7 339039503000
SERVICOS E PROC. EM

SAUDE DE MEDIA E
08.02.00. 10.302.0014.2.0,14

FTJNDO MUNICIPAL

DE SAUDE

69lt 339039503000
SERVICOS E PROC. EM

SAUDE DE MEDIA E
08.02.00.10.302.0014.2.0,14

FT]NDO MUNICIPAL

DE SAUDE

s

i
*
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Alto Paraíso - PR,.,27 de Maio de 2O2O.

Ermo. Sr.
DERCIO JÂRDIU JI'MOR
DD. PÍêfeito Municipal de Alto Paraíso
I{ESTE

Senhor Prefeito,

Pelo presente, solicito autorização de Vossa Excelência para a abertura
do presente processo de inexigibilidade no qual tem por objeüvo
dispensar a rea)izaçâo de licitação pelo Município, processo exarado no
termo de Credenciamento n" 001/2020, para ATENDIMENTO GERAL,
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, EQUIPE DE
ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMÍLIA (E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS
DE SAUDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS para o exercício de
2O2O l2o2l, conforme o termo descritivo Anexo V. Com valor estimado
paÍâ contrataçáo de até R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais). No qual o
contador já realizou â reserva de dotaçáo para este valor."

Para cobertura das despesas com o presente, será utilizada dotaçáo:

DESP ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONÁL DEPÁRTAMENTO

463 339034000000

OUTRAS DESPESAS

PESSOAL DECORRENTES

CONTRÁTOS

08.02.00.10.301.0014.2.M0
ruNDOMI,]NICIPAL

DE SAUDE

464 339034000000

OI]TRAS DESPESAS

PESSOÁL DECORRENTES

CONTRATOS

08.02.00.10.30r.0014.2.040
FT]NDO MTINICIPAL

DE SAUDE

485 339034000000

OUTRAS DESPESAS

PESSOAL DECORRENTES

CONTRATOS

0E.02.00. 10.301.0014.2.042
FT]NDO MUNICIPAI

DE SAUDE

532 339034000000

OUTRAS DESPESAS

PESSOAL DECORRENTES

CONTRÁTOS

08.02.00. 10.303.0014.2.046
FUNDO MLTNICIPAL

DE SAUDE

6915 339039503000
SERVICOS E PROC. EM

SÀT]DE DE MEDIA E
0t.02.00. 10.302.00t4.2.044

FTJNDOMUMCIPAL

DE SAT]DE

6916 339039503000
SERVICOS E PROC. EM

SAT]DE DE MEDIA E
08.02.00. t 0.3 02.00 I 4.2.u4

R]NDOMUNICIPAL

DE SAUDE

6917 339039503000
SERVICOS E PROC. EM

SAT]DE DE MEDIA E
08.02.00. I 0.3 02.oo I 4.2.044

FI.JNDO MUNICIPAL

DE SAUDE



11 '
|*

itura Ãúunieipal de Alto Paraíso - PR
crnr95.64o.7S6lo@r-80 CtP8752&Un

Av. Pedro Amaro dos futtos, 900 - FonelFu (kr) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

007

0E.02.00. 10.302.00 14.2.M4
FUNDO MT]NICIPAL

DF- SAI]DE

SERVICOS E PROC. EM

SATJDE DE MEDIA E
6918 339039503000

Necessário a realizaçáo de a
modalidade de:INE)CGIBILI ITAÇ

Sendo só o que se apresenta pár

edimento licitatório na
o.D

o en

JO
Secretario de tração

Autorizo, cumpri formalidade le . Encaminha- se
ao Setor de Licitaçáo para provid cra

JART'TÜ
FEITO MUN
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PORTARIAT. " lgar2ÍEto
DÀTA: O6/O+reP
AITTORI& eccutivo Municipaf
ÚIUIá: Noreie Comlssao Fermanente de
Lieitação para o eaÊÍcícb de 2OÍlO.

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do
PaÍaú" no uso de suas atribú@es legais,

REAOLVT:

lJ Nomçia membros da Comissão de Licitaçáo para
o exercicio de 2O2O, nomeando as pessoas abaixo relacionadas:

Presidentc: Valdemt Ribeiro Sparapan, CPF n" OO5.876.549-29;

Secretário: Ueslei Gonçplves Rodrigues da Silva, CPF n" O66.334.889-71;

Membros: Cinthia LaizET,agotr, CPF N" 018.315.769-96;

Maria de Oliveira Caetano CPF n" O34.21O.259-L6; e

Marilda Rosa do Nascimcnto da Silea CPF n" O33.22O.7S9-58

fl. Esta portaria terá vigência de Ol(um) aÍro a partir
desta data-

3e[ Fica revogado a Fortaria lSL l2ll9.
4cl. Esta

Edificio
Estado do Paranár" aos O6 (seis)

portaria en

da.

sta data.

ENl
\

mSor

mês de Abril de

CIO JARD

Munici

gdúçaoN:
\

ORN ÀL

oUBLlCÀDo
P

Do
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ooras§io

Modalidade: Inexigibilidade de ücitação n" Ol7 /2O2O

Processo Admirristrativo.o OSSI2O2O

O&IE[O: "O presente processo de inexigibilidade tem por objetivo
dispensar a realizaçào de licitaçâo pelo Município, processo exarado no
termo de Credenciamento n" 001/2020.

JUSTIFICATTVA

Considerando a Abertura de Edital para CREDENCIAMENTO DE
PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAUDE PARA ATENDIMENTO GERAL,
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, EQUIPE DE
ESTRATÉGIA DE SAUDE DA FAMÍLIA (E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS
DE SAUDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS para o exercício de
2020, conforme o termo descritivo Anexo V;

Coasiderando a divulgaçáo do termo de credenciamento, em
publicação na data de 24 de Janeiro de 2O2O (Umuarama Ilustrado,
edição n" 11763l;

Considerando que se faz necessário reaTizar um processo
licitatório paÍa este objeto visto que é preciso seguir a l*i 8.66,6193, e
as instruções do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

Considerando também que a Empresa AMANDA DIAS INOUE,
cumpriu todos os requisitos do edital de Chamamento Publico n"
oot/2o2o;

Como solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, o Sr. Rodrigo
Wesley Sobreiro Revesso, estes serviços a serem contratados é de suma
importância para os usuários dos serviços de saúde e no
desenvolvimento dos serviços diários do centro de municipal de Saúde.

Porém há que se destacar que o DepartaÍnento de Contabilidade
informou a existência e â reservâ de saldo de dotação para contratâçáo
pretendida.

Observa também que, diante da garantia estabelecida na Lei
8.O8O, no seu Art. 2", diz: A saúde é urn direito fundamental do ser
humano, devendo o Estado prover as con pensavels ao s \r.J

\Jpleno exercício.

,a

oes ln

I
D

FItl
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Áv. PedroAnoro dos§arüias, 90A-Fone/Fu(0rÍ) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref-pr. gov.br

Informamos que o valor previsto paÍa a contrataçáo será de até
R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) no decorrer do Exercício
Financeiro de 2O2O l2O2l.

Diante disto, sáo essas as nossas justifrcativas para, fundamento
nas l,eis 8.666193, lO.529lO2 e demais regramentos pertinentes
rea)izar licitação para contrataçáo mencionada, submetendo o presente
a âprecaÇâo da Procuradoria Jurídica Municipal para Parecer.

to Paraís
I

- PR,27 de Maio de 2O2O.

VâLDEIIR
Presldente

U

Marilda Rosa

ltc dG Ltctteçto

s da §ilva

nto da Silva

Se

Memb

o

Me ,bro

Cinthia Lalze
Membro

I

*
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AMANDA DIAS INOUE
"AMANDA INOUE ODONTO"

End. Rua Deolindo Balan, 764, Qd 42 Lt 15 - Centro.

CNPJ/MF: 37 .1 1 6.1 291 0001 -7 0

CEP: 87.528-000 - AIto Paraíso - Pr.

ANEXO I

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE ALTO PARAíSO - PR.

o interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO

DE PESSOA JURI DICA DA ÁRea oa sAúDE PARA ATENDIMENTo

GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, EQUIPE DE

ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAM|LIA (E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS DE

SAÚDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES' PARA

PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, divulgado pelo Município de

Alto Paraíso - Pr, através do Fundo Municipal de Saúde, objetivando a

contratação de prestação de serviços médicos, nos termos do Chamamento

Público no 001 12020.

Nome da Empresa: AMANDA DIAS INOUE

Endereço Comercial: RUA DEOLINDO BALAN,764- QD42 LT 15-CENTRO

CEP: 87.528-000 Cidade: ALTO PARAISO Estado: PARANÁ

CNPJ: 37.1 16.12910001 -7 0

E-mail: INOUEAMANDA@GMAIL.COM

Especialidade: 8630-5/04 - Atividade odontológica 3250-7106 - Serviços de

prótese dentária 8650-0/99 - Atividades de profissionais da área de saúde

Responsável pela Empresa: AMANDA DIAS INOUE

CRO no: PR-CO-26831 RG.no: 39.295.393-6 CPF/MF no.449.72 98-04

Alto Paraíso - Pr, em 18 de maio de 2020

Assinatura e Carimbo da EmPresa.
7,!t6,!2910001-701

AMANDA DIAS INOUE

FUA DEOLINDO BALAN, 7ô4 - CENTfiO

,{o
$iu I 87.528-ooo - ALTo PARAiso - Pfl !I---)



ANEXO II

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE ALTO PARAíSO. PR.

A empresa AMANDA DIAS INOUE, pessoa jurídica de direito privado,

estabelecida em Alto Paraíso - Pr., na Rua Deolindo Balan,764, Qd 42 Lt 15

-Centro, CEP: 87.528-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 37.116'12910001-70,

abaixo firmado, DECLARA para os devidos fins de direito, na qualidade de

solicitante de cadastramento em CREDENCIAM ENTO DE PESSOA JURIDICA

DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE

URGÊNch E EMERGÊNCIA, EQUIPE DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA

FAMíLIA (E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E

ESPEGIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS,

que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, em

qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

Alto Paraíso - Pr, em 18 de maio de2020

C-a,r-t li:g-ô.^t-

012

AMANDA DIAS INOUE

RUA DEOLINOO BALAN, 764 ' CEIiÍtOAssinatura e Carimbo da Empresa.

g
12e/ooot-7il

§

Ez.tto

,b

AMINDn DIAS INOUE
.,AMANDA INOUE ODONTO''

End. Rua Deolrndo Balan,764, Qd 42 Lt 15 - Centro.

cNPJ/MF 37.1 16j2910001'70

CEP: 87.528-000 - Alto Paraíso - Pr'

tü"u

t 87.528-C00 - ALIS p'1q1'153 -;* I

t-
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2.500,00

5.000,00

ANEXO V.

PLANILHA DE VALORES.

PROCESSO DE CREDENCIAMENTO OO1 I2O2O'

G*..--r^d,
Assinatura e Carimbo da EmPresa.

AMANDA DIAS INOUE

BUA D:OLIIiDC EALAN,764. CEIITEC

L 87.52s-ooo - ALT0 PABAiso-Pi _!

Alto Paraíso - Pr, em í 8 de maio de 2020

Ez,rto,tzglooo1-7il

AMINDn DIAS INOUE
.'AMANDA INOUE ODONTO''

End. Rua Deolindo Balan,764, Qd 42 Lt 15 - Centro'

cNPJ/MF. 37 .1 1 6.1291 0001 -7 0

CEP: 87.528-000 - Alto Paraíso - Pr.

1.800,00

D

Serviços De Odontologia - 20 Hrs126

2.800,00127 Serviços De Odontologia 40 Hrs

tTEtll SERVIÇOS DE R$ ATE R$

,!o

.J$,u
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TNSTRUilENTO DE INSCRIçÃo DE EMPRESÁRp INDIVIDUAL

ATÜANDA DIAS INOUE

Pelo presente inslÍumento particular de Ato Constitutivo:

AtAllDA DIAS lilOUE. bÍasileira, solleira, empÍesárie, naturâl da cidade de osasco - sP. dala dê nasciíneftto

O7l0y199S, portadoÍ da Carteira de ldentidade (ác): n' 39.295.393-6, expedida poí SESP/SP em 10/02016 e CPF:

n" 449.722-698-Ü1, residente e domiciliado na cidade de Umuarama - PR, na Rua Orlando Navaqui, no 2323' Casa' JD

Alto da 80a Msta, CEP: 87 50Ê{65.

Resolve constituiÍ como empresáÍio individual. mediante a§ seguinles cláusulaS (aÍL 988' I' CC):

cúusulÁ I - Do NOUE E PRESARIAL (eÍL 968, ll, CC)

O empÍesário individual adotaÉ como nome empÍesaÍial a firma AUAI{DA DIAS lÍilOUE, e usaÉ a expÍessâo

AIVIANDA INOUE OoONTO como nome íantrasia.

cúusuLA ll - Do GAPITAL (art. 96E, lll, cc)
o c4itat será de Rg 1o.ooo.oo (dez mil íeais), totalmente subscÍito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: R§

íO.OOO,OO (dez mil reais) em moeda corÍente do Pais

cúusull ilt - DA sEoE (aÉ 968, lv, cc)
O Empresário lndividual teíá sua sede no seguinte endeÍeço: Rua Deolindo Balan, 764, Quadrá 42 Lt 15. Centro, Alto

PaÍaíso - PR. CEP: 87.528-000.

cúusulá lv - Do oBJETO (aÍL 968, lV, CC)

O EmpÍesário lndMdual teÉ por obrelo o exercicio das s€guintes etiüdades ecoíl&ricas: 0ô3Gí(X - Atividade

odontotógica. 32SG7l06 - Serviços dá pótese dentáÍia. 86500r'99 - AÜvidades dG pÍofissirnais da áÍEa de saúde

paágraío únlco. Em estabelêcimento eleito como Sede (Matriz) será(âo) exercida(s) a(s) alividedê(s) dê 863&5Drl '
Athridede odontológica. g25}-7to€.. SeÍviÇos dâ pÍótese dentária. 865G0,99 - Alividades dê pÍofissionais da áreâ de sáúde

E exacerá as seguint6 atiúdades:

CNAE No A63GSO4 - Âriüdâde odontolôgica. 3250-7/06 - Serviços de prótêse dentáÍia. 86504/99 - Atividedês de pÍof§sbíreie ds

área d6 saúde

cúusuLA v - DECI-ARAçÂO OE DESIUPEOIUEI{TO (arL 37, ll, Lel n' 8.934' dê í9941

O empresârio declaÍa, sob as penas da lei. inclusive que sâo veridicas todas as iííoímaçõês pÍêstdas neste

instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Côdigo Penal, não estar impedido de êxerc€r ativk ade empresáÍia e

não possuir oúro Íegistro coíno Empresârio lndividual no País.

CúUSULA vt - DO titicto DÂS AIUDADES E PRAZO DE DURÂçÂO (aÍt Gt, lll, F, Dectêto n' í.800rgcl

A Empresa iniciarâ suas aüyidades em 1íD5/2o.20 e seu prazo de duÍaçào seÉ poí tempo indetêrmindo.

E, por estar asstm constitui(b, assino o presêr e instrumento.

Alto Paraiso - PR, 06 de maio de 2020

1

A ANDA DIAS INOUE
Empresário .v
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COMPROVÂNIE DE INSCRIÇAO E DE SITUÁÇAO CAOASTRAL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

ConÍra os dados de ldentiÍcação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informação sobÍe o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

cÂDAsrRo NAcToNAL DA pESsoÂ JURÍDtcA

3l.ií6.í29ü)Oí-70 coMpRovaNTE DE rNscRtçÁo E oE struaçÃo
CADASTRAL

12!O512020

AXANDA IXOUE OOOIiTO XE

46.31,§-l}ll. Arividád. o<,ontológica

32-í.146. S.Mço. d. pnit s +nÉri. (DirFÉd. ')
16,í,{-99 . Alrvi&d.. .rê p.o655iodl. d. áÉ. d. súd€ náo.spÉcifod.. antenmênr.

2!3.5. Enp6.áno fl ndivid!.D

R RUA DEOLII'DO AÂI'ÂII

47.521{100 CENTRO

lirouÊÁIÀt{oA@GÍÀt_coM (rta) 916/1592,1

't2to5t202o

pnh. éê 2019, dà têEsjaçâa prcpna encàtuhhada e C6S/À, le,jrs entes Íene1tws Fêdeât aúata@lEqnnsbthtate qtanto as .hvidê&s dtwnsad..

Aprovâdo pela lnstruçao Noímaliva RFB no 1 863. de 27 de dezembro de 2018

Emrldo no dra í8/0í2020 às 09:33:46 (dâtâ e hora de BÍâsiha) Págine 111

=c0N0rÇÕEs 
DE DTSPENSA DE LTCENCTÀMENTO 5 voLrÀR erMPRrMtR

A RFB agradece a sua vrsita PaÍa inÍoÍmaçoes sobre política de pívacjdade e uso, qLque aqú

i9CONSULIÀR QSA

,b
-IüJ"P!§§!3p!§!qoaÍa o CNPJ Consultas CNPJ [srôtislicas SlqrçesqBl
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍetaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS REIÁTIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍUDA ATIVA
DA UNIAO

Nome: AMANDA DIAS INOUE
CNPJ: 37. 11 6.129/0001 -70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍcado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela SecÍetaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimenlo matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamênte com base na PortaÍia Conjunta RFB/PGFN no 1 .7S t, de 2l1Ot2O14
Emitida às 14:35:37 do dia 1210512020 <hora e data de Brasília>.
Válida até OBl11l202O.
Código de controle da certidão: DA2E.DC96.5EA4.DB4E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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01.9Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 021900284-04

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 37.í í 6.'1291000í -70
NOME: CNPJ T'IÃO COHSTE NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os regrstros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
\- natureza tribuláría e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 0910912020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
www.fazen da.or.oov.br

/,\ g

,a

Emtdo vÉ lnte@t Pubh@ (12fuA2O2O 14 3t sa) lú
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso ' PR
CNPJ95.640.736/0001-30 CEP87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 í320
E-mail - altoparaiso@pref . pr. gov. br

CERTIDAO NO.5Z2O2O

Certificamos, em cumprimento ao despacho exarado no requerimento

protocolado nesta repartição sob n o 99/2020 datado de 1810512020, que revendo

- 
os arguivos do cadastro geral de contribuintes desta entidade, consta que,

AMANDA DIAS INOUE 37.116.1291000í-70, pessoa jurídica de direito privado,

com domicilio fiscal e comercial na RUA: DEOLINDO BALAN, No 764, ALTO

PARAISO - PR, inscrita no GNPJ/MF no 37.116.1291000í-70, se encontra em

situação regular para com os cofres desta municipalidade, pelo que na forma dos

dispositivos vigentes, forneço a presente Gertidão Negativa.

E, por ser a expressão da verdade para que produza os efeitos legais,
vai abaixo devidamente datada e assinada.

A presente Certidão terá validade por 30 (trinta) dias após a data de sua

emtssao.

l.
l,/t

Neto

Port. 0o32ol

ALTO PARAISO-PR, í8 DE MAIO DE2O2O
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18t05t2020 Consulta Regularidade do Empregador
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Cá,';(/t
r_ àt/:Á : j(:'N:rf,,! :::.FEf:FRai

Certiíicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 37.tr6.129/OOO7-7O
Razão SocialAMANDA DtAS INoUE
EndeTeço: RUA DEOLINDO BALAN 764 QUADRA42 LT 15 / CENTRO / ALTO PARAISO /

PR / 87528-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/05 /2020 a 7t/06/2020

Certifacação Número: 202005 1 3 1 5065 597 I LO6 t2

Informação obtida em t8/05/2020 09:12:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

.Pe

https://consulta-cí.c€ixâ.gov-br/consultacrf/pages/listâEmpregadores.jsf

-fu*,"

0

1t1
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JLlST-aÀ lro TRAtsAr,HC

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRÀBAIHISTÀS

CNPJ: 37 .IL6.729/AAAI-1 A

Certidão n" : 10713939/2020
Expedição : 12/A5/2020, às 14:56:54
vaLidade: o1 /:rl/2020 - 180 (cento e oitenta) días, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que o cNPJ sob o no 37.LL6.L29/OOO1-70, NÃO CONSTÀ do

Banco Nacional de Devedores Trabalh.istas.
cert.idão emitida com base no art . 642-A cla ConsoLidaÇão das Leis do

Trabatho, acrescentado pela Lei n" L2.440, de 7 de iulho de 201T, e

na Resolução Administrativa no 141 a/2A17 do Tribunal- Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desta certldão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e es tão atualizados até 2 (doi s ) dias
anterlores à data da sua expedição.
Certidão expedida sem indicaÇão do nome /razáo sociaf, tendÔ em

vista que o CPE/CNPJ consultado não figura na úftíma versão da base

de dados da Receita Federal do Brasil - REB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situaÇão desse CPF/CNPJ,

consulte o sitío da REB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabeLecimentos, agências ou filiais.
A acertaÇão clesta certidão condlciona-se à verlfrcação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

Página
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aos,

e1;,

022

dos
CAS

ões
em

aos
a

tes
do

de1

custas l
u decorren
o Púb1i co

INFORMAÇÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os da
neces sários à identif .icação das pes soas naturais e j urídi
inadimplentes perante a JustiÇa do Traba.Iho quanto às obrigaç
estabefecidas em sentença condenatória transltada em julgado ou

acordos j udiciais trabalhistas, inclusrv
recolhimentos previdencrários, a honorá
emolumentos ou a recolhimentos determinados em

de execução de acordos firmados perante o Mini
Trabalho ou Comissão de ConciliaÇão Previa.

k
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EU, JURACI ALECRTM - DISTRIBUIDOR E ANEXOS DESTA COMARCA

õÉ'xnü-eRe, Êórnoo Do PARANA, Erc"'

CERTIFICO, a Pedido verbal de Parte

interessadaque,revendonesteCartóriodoDistribuidoreAnexos'nos

livros, Íichários e demais papeis e documentos' dos mesmos verifiquei

NADAcoNsTARdistribuídocontraAMANDAD|ASlNoUE'pessoa
jurídica de direito

a FALÊNCIA E

privado - CNPJ sob no 37.11ô'129/0001-70' com relação

coNcoRDATA ou RECUPERAÇÃO JUDICIAL' Nada

o fé. DADO e PASSADO
mais me foi Pedido. O reúerido

nesta Cidade e Gomarca de

mês de maio do ano de dois

ná, aos doze dias do
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Mcitttu nniciQ & Alto Pqzáp - R
C\'P,I 95.64A86/mt4O GP 87528-@0

Áv. Pe&o Ámoro dos §antos, 9(N - FondFu (kÍ) 44 i664 1320
e-mail - altopaÍaiso@pref.pr.gov.br

PáR"ECER COMISSÃO PERilÂITENTE DE LICITACÃO

REF: II|EXIGIBILIDAITE P OlTl2CnO
pRocEsso ÁDuMIsTRATrvo N" o53/2o2o

Aos 27 dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte, às 13h3omin, na sala
de reuniôes da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, reuniu-se a Comissáo
Permanente de Licitação designada pela portaria n." l92l2O2O sob presidência
de Valdemir Ribeiro Sparapan, secretário Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva e
membros Marilda Rosa do Nascimento da Silva, Maria de Oliveira Caetano e
Cinthia Ldz* 7,agoto, para proceder a análise dos documentos apresentados
pela empresa AMANDA INOUE ODONTO, cujo objeto trata
.CRE,I'ETtrIAMEI|ÍrT\O PÚBI,IOO DE PDSSOA JUNÍOTCA, T{A ÁREA DA SAÚDE,
PARA PRESTAçÃO Oe SERTIçOS DE ALÁLT§,ES CüíMCAS LABORATÚ,RTAS,

MUNICIPAL DE SA(IDD'. Ato contínuo foi constatado que a empresa AMANDA
INOUE ODONTO apresentou devidamente todos os documentos exigidos.
Nada mais a deu-se por encerrada a sessão e lavrada a presente âtâ que
lida e achada co e, assinada pelos membros da Comissáo Permanente
de Licitaçáo e d pre s.

VALDEMIR RI EI R. DA SILVA
i eresi te relário

[s,,i .üp, O[li*rrc §^í^c

S

a.iE-[v-
MARILDA ROSA DO N. DA SILVA

Membro
MARIA DE OLIVEIRA CÂBTANO

Membro

v.11,,,-':+, l,.- hdb\çtffi
Membro
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refeitura Municipal de AIto Paraíso -pR

cNPJ 95.640.736/0001 -30 cEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, i546 - Fone/Fax (0xx)443664_1320

PARECERJUNDICo

INEXIGIBILIDADE N' O I 7/2 02 O

Prucesso Adminislrativo N" 0 S 3/2 0 2 0

Objeto: "Credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde
paÍa atendimento geral, atendimento de urgência e
emergênci4 equipe de estratégia de saúde da família (E.S.F),
e demais serviços de saúde complementares e especialidades,
para preenchimento dos referidos cargos para o exercício de
2020/2021."

O processo em análise é aquele referente a Inexigibilidade de
Licitação n'017/2020.

Em suma é o que se extrai do encartado.

passo à manifestação requerida.

O feito iniciou_se com o pedido da Secretaria de saúde,
justificando o requerimento, tendo-se em vista a necessidade de contratação de
empresa do ramo da saúde para atendimento geral, atendimento de urgência e
emergência, equipe de estratégia de saúde da família (E.S.F), e demais s"*iços
de saúde complementares e especialidades, visando atender a demanda de saúde
pública do Município.

Junto ao processo enconta_se: l_ comunicação intema da
secretaria Municipal de saúde; 2- solicitação de saldo orçamentiírio pero
secretiírio de Administração; 3- confirmação de saldo orçamentário pero setor de
contabilidade; 4; solicitação do secretiirio Geral para o prefeito Municipar e
attoraação deste; 5- portaria de nomeação dos membros da comissão de
Licitação; 6- Justifica da comissão de Licitação; 7- Documentos de habilitação
da empresa credenciada; 0g- parecer da comissão de Licitação acerca da
regularidade documental da empresa;

euanto a inexi
caput do art. 25 da lei n. 8.666193:

gibilidade de licitação, vejamos o que diz o
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refeitura Municipal de Alto paraíso -pR

CNPJ 95.640.736/0001-30 cEp 87528_000
dro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (0xx)r143664-1320Av. Pe

Art 25, É in*igível a licitação quando houver inviabilidade de
compeüção, em especial :

(...)

Dentre as hipóteses de afastamento da licitação com ampla
concorrência, distinguem-se as hipóteses de dispensa e inexigibilidade nos
seguintes termos: dispensa depende de expressa permissão legal, trazendo a lei
um rol Íaxativo, já a inexigibilidade apresent a m rol exemplificativo e ocorre
sempre que há inviabilidade de competição.

Sendo assim, nessa linha de raciocínio, os casos típicos de
inexigibilidade ocorrem quando existe um único fornecedor ou prestador de
serviço que atende aos requisitos de que a Adminishação precisa, caracterizando-
se a inviabilidade de competição.

Porém, no caso de credenciamento há tratamento específrco,
pois se trata de situação fática inversa à tradicionalmente estudada, ou seja, a
Administração pretende contratar todas as empresas/profissionais que tiverem
interesse no objeto da licitação e que satisfaçam os requisitos necessários,
situação em que também inexiste competição, uma que a todos foi assegura a
contratação .

A respeito do tema, Jorge Ulisses Jacoby Fernandesl, tece o
seguinte comentiírio.

"Todos os compêndios ckÍssicos sobre o lema colocavam a
idéia de que a inviabilidade de competição caracterizava_se
quando só um futuro conÍruÍado ou só um objeto vendido
por fornecedor exclusivo pudesse satisfuzer o interesse da
Administração

Se a Administroção convoca Íodos os proJissionais de
determinado setor, dispondo-se a confialat totlos os que
tiverem interesse e que saÍisfaçam os requisitos
eslabelecidos, Jixando ela própria o valor que se dispõe a
paga\ os possíveis licitontes níio compeíirõo, no eslriío

:^a^U§qr!t, Jorge Ulisses lacoby. Contatoção diretq sem licitação. 7. ed. Belo Horizo
2008, p. s33-s34 Forum,
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Nas situações de ausêncis de competiçíio, em que o
credenciamenlo é adequodo, a Administração não precka
realizar licitação. Sob cerÍo ôngalo, veriJica_se
inexigibilidade de licitação, por inviabilidatte de competição.
Na verdade, a inviabilidade de competição consisíe, ,o ,oro,
na ausência de excludência entre os possíveis interessados,',

Observa-se, portanto, que a inviabilidade de competição
decorre essencialmente da possibilidade de se contratar todos os que se

-enquadrarem 
nos requisitos estabelecidos pela Administração, indistintamente.

No casos em que o credenciamento é possível, não haverá como avaliar se um
melhor ou pior, nem mais barato ou mais caro do que o outro, por que todos
atendem perfeitamente ao interesse da Administração.

refeitura Municipal de Alto Paraíso -pR
cNPJ 95.640.736/000í -30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, ,1546 - Fone/Fax (0xx)rt43664_1320

senÍido da palavra, inviabilizando a competição, uma vez
que a todos foi assegurada a coníraíaçiio.,,

Marçal Justen Filho2, no mesmo sentido:

"Não haverá necessidade de licitaçtio quando houver
número ilimilado de contraÍoções e (ou) quando a escolha
do parlicalu s ser contratado níio incumbir à própria
Administração. Isso se verijica quondo uma allernativa de
conÍrutar ndo for excludeníe de oulras, de molde que todo o
particular que o desejar poderd fazê-lo (.,,).

Nas hipóteses em que não se verifica a exclutlência enlrc as
coníratações públicas, a solução seró o crcdenciamento

(...).

O credenciomento envolve uma espécie tle cadastro de
presladores de serviço ou fornecedores. O credenciamenlo é
o alo pelo qual o sajeiío obíém a inscriçtio de seu nome no
referido cadastro.

(...).

'rusrEN FILHo, Marçal
Paulo. Dialétic4 p. 39.

Comentdrios à Lei de Licitações e Contrqtos Administrqtiyos. ll, d. São

E
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refeitura Municipal de Alto Paraíso -PR

cNPJ 95.640.736/000í -30 cEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (0xx)443664-i320

O Tribunal de Contas da União (TCU) recoúece o
credenciamento como espécie de inexigibilidade, o que deixou evidenciado no
Acórdão l4l12013 - Plenário.

No caso em análise, portanto, verifica-se que há autorização
legal para a realização do credenciamento, com base no art. 25, caput, da Lei
8.666/90.

Pelo exposto, nossa opinião é no sentido de que os critérios e
requisitos da norma foram preenchidos, sendo compatível com as disposições do
art.25, caput, da lei 8.666193, motivo pelo qual poderá o prefeito Municipal, caso
venha a adotar posicionamento semelhante, contratar os serviços da empresa
AMANDÀDIÀS INOUE.

Por fim, ressalta-se que os paÍeceres proferidos e processos de
dispensa e inexigibilidade de licitação são facalÍativos e não vinculantes, de
forma que a autoridade consulente não se vincula ao parecer proferido e seu
poder de decisão não se altera pela manifestação do órgão consultivo, visto sua
naíÍeza jurídica de mero ato de administração consultiva, conforme
jurisprudência pacifica do STF.

E o nosso eÍ

J,^e Maio de 2020.

ito el

ar.

o
Procurado Jurídico
OAB- 68
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EXTRÂTO rrE LICITAçÃO

pRocEsso ÂrrMrMsrRÂTwo il" o53 / 2o2o

II|EXTGIBILIDATTE tr Ol7 I 2O2O

DEPÂRTAIUEIfTO SOLICITAXTE: SECRETARIA DE SAUDE

OBJBI'IO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAUDE
PARA ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÉNCIA E
EMERGÊNCIA, EQUIPE DE ESTRATÉGIA DE SAUDE DA FAMÍLIA (E.S.F), E
DEMA]S SERVIÇOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES,
PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS para o exercício de
2O2Ol2O2L.

COITTRATN)A: AMANDA DIAS INOUE

CI{PJ: 37. 1 16.L29 I 0(XJL-7O

VÂLOR ESTIUÁIX) COI{TRÂTO: R$ 32.O00,0O (trinta e dois mil reais).

VIGÊNCIÂ: 3I I Jan I 2O2t.

FUNDÁ.DIENIIO: Fundamento nas Leis 8.666/93 e 10.529 lO2 e demais
regramentos pertinentes realizar licitação paÍa contrataçáo mencionada,
submetend
Parecer.

oopresenteàapreciaçá o da Pro Jurídica Municipal para

- PR., 2A Múo de 2O2O.
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DATA: OS deJunho de2O2O.
SÚuur,^* Adjudica e Homologa
processo de Inexigibilidade de
ot7 l2o2o.

resultado do
Licitação no

O Prefeito Municipal de Alto ParaÍso, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e

CO.IVSIDERÁ]VDO o resultado
Comissão Permanente de Licitaçáo,

apresentado pela

DECRETÂ:

AÍt. 1") Fica Adjudicado em favor da empresa AMANDA DIAS IIfiIIE, o
resultado do processo de Inexigibilidade de Licitaç ao n" Ol7 l2O2O.

AÍt. 2ol Fica Homologado o resultado de Inexigibilidade de Licitação n"
Ol7 l2O2O, em favor da empresa AMANDA DIAS IIfiUE,, que tem como objeto:
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA DA ÁREA DA SAUDE PARA
ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA,
EQUIPE DE ESTRATÉGIA DE SAUDE DA FAMILIA (E.S.F), E DEMAIS
SERVIÇOS DE SAUDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARÂ
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS para o exercÍcio de 2O2O12021.

AÍt.3'l. Este decreto en em vigor na data de

sua publicação.

Edific aM de Alto o, aos
05 dias do mês de Junho de 20

D CIO J.ARDIM R
Prefeito

PU

R

ONoJ ORNÀL
AD

A lLU
qT

GÃO OFlC1AL DO MUNIC1PlC

EM0hl 0G

Ediçáo N'' "- trft-a:
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Volta r lmprimir

&*rxü
cAtxÁ EcoNôM,cA FEoERÂL

CeÉificado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição: 37.tt6.729/oooL-7o
RAZãO SOGiAIâMANDA DIAS INOUE

EndeTeço: RUA DEOLINDO BALAN 764 QUADRA42 LT 75 / CENTRO / ALTO PARÁISO /
PR / 87528-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de mâio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validadê:01/06 /2o2o a 30/06/2020

Certificação Í{úmero: 2020060101215324549310

Informação obtida em 17 /06/2020 73i42iLl

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

htFs://consult+crf.caixa.gov,br/consultacÍf/pagevconsultaEmpregadorjs, 1t1
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CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁRBA DA SAUDE PARA
ATENDIMENTo GERAL, ATENDIMENTO OB URCÊNCIA E EMERCÊNCIA, EQUIPE
DE ESTRATEGIA DE SAÚDE OA PAUÍM (E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS DE
SAUDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO DOS
REFERIDOS CARGOS para o exercÍcio de 2O2Ol2O2l. TERMO DE
rNExrcrBrLrDADE or7 l2ô2o, rana rnesteçÃo DE sERvIÇos re saúop
púsLrca oo uurrcÍplo DE ALTo panaÍso.

TERMO DE CONTRATO N" 068/2020 PMAP, QUE
ENTRE sI FAZEM o uumcÍpro DE ALTo ranAÍso,
atnavÉs Do FUNDo MUNIcIpAL op seúpp p a
EMPRESA AMANDA DIAS INOUE OBJETIVANDO A
PRESTAÇÃo DE SERVIÇOS NA SAUDE PUBLICA DO
MUNICIPIO DE ALTO paRaisO - PARANÁ.

o uurrcÍpro DE ALTo panaÍso, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ-MF sob o numero 95.640.73610001-30, com sede na AVENIDA
PEDRO AMARO DOS SANTOS, N". 90O neste ato representado pelo Senhor Prefeito
Municipal, DERCIO JARDIM JUNIOR, Prefeito Municipal, Portador da Céduia de
Identidade n' 1.649.033-4 SSP/PR, devidamente inscrito no CPF sobre o número
474.519.7L9-53, residente e domiciliado na RUA PROFESSORA RITA HELENA
GARCIA MELO, N'.735, no Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná - Pr,
através do FUNDO MUNICIPÂL DE SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre
o número O9.2Sl.2a2lOOOl-74, com sede na AVENIDA AUGUSTO JOSE DE
SOUZA, N" 1986, CEP: 87528-000, neste ato representado por seu Secretário de
Saúde Sr. RODRIGO WESLEY SOBREIRA REVESSO, brasileiro, servidor publico
municipal, portador da Cédula de Identidade n' 10.187.309-9, devidamente inscrito
no CPF, sobre o número, 061.355.079-07, residente e domiciliado na Rua JOSUE
BALTAZAR RODRIGUES, N" 1167, na cidade de Alto Paraíso - Pararl.a, doravante
denominado simplesmente CREDENCIANTE e AMANDA DIAS INOUE, empresa
JurÍdica de direitos privados, inscrita no CNPJ n": 37.716.129 /OOOI-70, com sede
na Rua Deolindo Ba7an,7 64, QD42 LT 15-Centro, CEP: 87.528-O00 Alto Paraíso -
PR, nesse ato representado pela Srta. AMÂNDA DIAS INOUE, brasileira, solteira,
dentista, CRO n': PR-CO-26831, RG. n": 39.259.393-6-SESP/SP e CPF/MF n":
449.722.698-04, doravante denominada simplesmente CREDENCIADA, perante as
testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebraçáo íoi
autorizada de acordo com o Edital de Credenciamento n" OOI l2O2O, Termo de
Inexigitrilidade n" O77 /2020, Processo Administrativo n" O5312020, homologado em
05 de junho de 2O2O, e que se regerá pelas Leis Federais n"s 8742190, a.666193 e
alteraçôes posteriores, Let 75.7O8/2O09, Portarias n"s. 358/2006 e 2048/2OO9 do
Ministério da Saúde e Resoluçáo Normativa - RN n". 71/2004-ANSS, da Agência
Nacional de Saúde Suplementar e demais entidades vinculadas ao Sistema Unico de
Saúde SUS e Acordáo 1633/2008, bem como nas recomendações técnicas e

câ
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jurisprudenciais do E. Tribunal de Contas da Uniáo e dos Colendos Tribunais de
Contas Estaduais, atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREN DA SAÚDE PARA
ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, EQUIPE
DE ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMÍLIA (E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS DE
SAUDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO DOS
REFERIDOS CARGOS para o exercicio de 2O2O/2021.

cLÁusuLA sEcuNDA - DA F.ORMA DA PRESTAçÃO OOS SERVIÇOS

2.1. Os serviços seráo prestados paÍa a Secretaria Municipal de Saúde do município
de ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, conforme cronogrzuna.

2.2. O CRtrDENCIANTE Íiscalizará a CRtrDENCIADA através do órgáo competente,
acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em consonância e

obediência ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142190 Portaria 204812OO9,
2488 I 2017, 297 9 I 2Ol9 e no Decreto Federal n' 1.65 1 / 1995, Decreto 7 .5O8 I 2O7 l.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CoNTRATUAL

3.1. O prazo de vigência deste contrato será compreendido entre o dia 77 de junho
d.e 2O2O atê 37 de Janeiro de 2027, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo
57, inc. II da Lei n" 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei 15.708/2009.

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRÂTUAL

4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE
pagará à CREDENCIADA o valor de até R$ 32.OOO,OO (trinta e dois mil reais),
conforme relatório de produçáo a ser aferido pela Secretaria Municipal de
Saúde.

4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento
correrão na seguinte dotaçáo orçamentária:

DESP ELEMENTO DEscRrc,4o FUNCIONAL DEPARTAMENTO

463 339034000000 OUTI?AS DESPESÂS PESSOÂL 08 02 00 r0 301 0014 2.040

0 tl

1.800,00 2.500,00r26 Serviços De Odontologia - 20 Hrs
2.800,00 5.000,oor27 Serviços De Odontologia - 4O Hrs

N" ITEM sERVIçOS DER$ ATÉR$

FUNDO ]\,ÍUT'*ICIPAL DE SAUI]F]

@-
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DECORRENTES CONTRATOS

464 339034000000
OUTRÂS DESPESÂS PESSOÁL

DECORRENTES CONTRATOS
08.02.00.10.301.o014.2.040 FUNDO MUNICIPAI DE SAUDE

485 339034000000
OUTRÂS DESPESAS PESSOAL

DECORRENTES CONTR,ÀTOS
08.02.00.10.301.oo14.2.042 FUNDO MUNICIPÀL DE SAUDE

339034000000
OUTRÂS DESPESÂS PESSOÂL

DECORRENTES CONTRATOS
08.02.oo.10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

6915 s39039503000
SERVICOS E PROC, EM SAUDE

DE MEDIA E
08.02.00.10.302.oo14.2.044 FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE

6916 339039503000
SER\,'ICOS E PROC. EM SAUDE

DE MED1A E
08.02.00. 10.302.oo14.2.044 FUNDO MUNICIPAL DE SÂUDE

6917 339039503000
SER!'ICOS E PROC, EM SAUDE

DE MEDIA E
oa .o2 .oo . ro .302 .oo 1 4 .2 .o44 FUNDO MUNIC]PÀL DE SAUDE

6918 339039503000
SERVICOS E PROC. EM SAUDE

DE MEDIA E
oa.o2.oo 10 .302.oo | 4.2.o44 FUNDO MUNIC]PAL DE SAUDE

CLAUSULA QUTNTA - DOS REAJUSTES

5.1. O preço proposto é fixo e irreajustável até o prazo de 31 de Janeiro d,e 2021.
No entalto, na hipótese de se efetivar a prorrogaçáo prevista no subitem 3.1 deste
Instrumento.

CLÁUSULA SEXTA - DAs coNDIcÔEs DE PAGAMENTo

6.1. A remuneração dos serviços previstos no objeto deste contrato se dará
unicamente com base no Anexo V e ordem de serrriço.

6.2. Será efetuado o pagamento do valor referente aos serviços prestados até o dia
10 (dez) do mês subseqüente.

CLÁUSULA SÉTIMA. DA REscIsÃo couTnaNuer,

7.1. A inexecuçáo tota,l ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisào
administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n' 8.666193 e
posteriores alteraçoes, com as conseqüéncias previstas no art. 80 da referida Lei,
sem que caiba à CRtrDtrNCIADA direito a qualquer indenização.

7.2. A rescisào contratual poderá ser

7.2.7. Deterrninada por ato unilatera-1 da Administração, nos casos enunciados nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193.

CA
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7.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo
no processo credenciatório, desde que demonstrada conveniência para a
Administração.

CLÁUSUI"A OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1. Sem prejuízo das sançôes previstas nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666 193, a
empresa contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, assegurada a préüa
defesa;

\- 8.2. Pelo atraso injustihcado na execuçáo do Contrato

8.2.1. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), sobre o valor da
obrigação não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 2OoÁ (ünte por
cento);

8.3. Pela inexecuçáo total ou parcial do Contrato:

8.3.1. Multa d.e 2O%. (vinte por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou da
parte não cumprida;

8.4. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e,

conseqüentemente, o pagamento delas não exime o profissional contratado da
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha
acarretar ao Município de ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná.

CLÁUSULA NONA - DA cEssÃo oU TR.â.NSFENÉNCrE

9.1. O presente termo náo poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou
em parte.

CLAUSULA DECIMA - DA PUBLTCAÇÂO DO CONTRÂTO

10.1. O CREDENCIANTE providenciará a publicaçáo respectiva, em resumo, do
presente termo, na forma prevista em Lei.

cLÁusuLA DÉcrMA pRrMErRÂ - DAs DrsposrÇÕEs CoMPLEMENTARES

11.1. Os casos omissos ao presente termo seráo resolvidos em estrita obediência às
diretrizes da Lei n' 8.666 /93, e posteriores alterações.
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, para qualquer
procedimento relacionado com o cumprimento do presente Contrato.
E, para ltrrneza e validade do que aqui Íicou estipulado, foi lavrado o presente termo
em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram.

Alto Paraíso, Es o do Par ,17deJ o de 2O2O

DERCIO

ROD
s DE SAUDE

ÂMANDA DIAS INO E SA CREDENCIADA

. \\\\
VAIDEMIR RIBEIRO SPARÁPAN

oo5.876.549-29
Testemunha\r

-\ffi_!

\'\\)t\,

,\-t-
MARILDA ROSA DO NASCIMENTO SILVA

o33.220.759-58
Testemunha

OB
NIC
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EXTRATO DE CONTRATO t" o6,812o120

PROCESSO TNEXTGTBTLTDADE Ol7 I 2O2O

CONTRÂTÁ.IITE: PREFEITT RÂ MUNICIPÂL DE ALTO PARÂISO
CONTRÂTÂIX): ÂüÂIIDÂ DIâS ilVOUE

OBJEIÍ): CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA
SAUDE PARA ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTo DE URGÊNCIA
E EMERGÊNCIA, EQUIPE DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA
(E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS DE SÂUDE COMPLEMENTÂRES E
ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS
CARGOS para o exercícío de 2O2Ol2O2l.

VÁIOR ESTIUÁIX) CONTRÂTO: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais).

VIGEIYCIÂ: 3I I Jan l2l2l .

FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

_ PUIJ- J ,.",.... }]Ií] .IORNAL
UMUÂi{q}. I,\ i J.,U STRADO
ORGÃO (-Ji.ICL{,J, DA \íI]NÍCIPIC

EMJS ./- eâ _ ccar.
Edição r.,. " ...,1-.:J-.. SBé,_*___..,."
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